
 

Memorando nº 87/2026 - COREN-SE/PLEN/DIR/DADM

  

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Análise de documentação referente ao atestado de capacidade técnica

 

Prezada,

Em atenção à solicitação de apresentação de nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa, para fins de melhor compreensão do objeto executado, foi realizada análise
da documentação encaminhada.

Verifica-se que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica apresentada no Serviços Prestados, correspondente a
“Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, redação, edição, revisão, tradução,
apoio e infraestrutura administrativa e congêneres”.

Contudo, observa-se que a referida classificação refere-se a serviços de apoio administrativo, não
havendo correspondência com o objeto da presente contratação.

Ressalta-se que o objeto do certame refere-se à contratação de empresa especializada em guarda
documental e prestação de serviços de organização, seleção, identificação, classificação, separação,
ordenação, higienização, digitação, digitalização, indexação de documentos, processos e pastas, bem
como armazenamento em sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) com
acessibilidade aos usuários.

Dessa forma, verifica-se que o serviço descrito na nota fiscal apresentada não corresponde ao objeto da
licitação, motivo pelo qual a documentação encaminhada não evidencia a execução de serviços
compatíveis com o objeto do certame.

  

Atenciosamente,

 

Ana Gabriela Melo de Andrade Cruz  - Matrícula 208

Chefe do Departamento Administrativo 

Documento assinado eletronicamente por ANA GABRIELA MELO DE ANDRADE CRUZ - Matr. 208,
Chefe do Departamento Administrativo, em 10/03/2026, às 12:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1567022 e
o código CRC 70177D57.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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